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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 005/2026

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 11/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a repassar auxílio para o Fundo de Melhoria da Polícia Militar – FUMPOM, e dá outras providências. Foi designado como relator o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa informou que o projeto visa autorizar o Município de Schroeder a efetuar o repasse de R$ 183.657,24 ao Fundo de Melhoria da Polícia Militar – FUMPOM, órgão vinculado ao Governo do Estado de Santa Catarina, com destinação específica à aquisição de uma viatura policial, do tipo camioneta/SUV, devidamente equipada e com proteção balística parcial, para utilização pela Polícia Militar no município. Esclareceu que os recursos são oriundos do Convênio Municipal de Trânsito, possuindo aplicação vinculada, e que a iniciativa busca fortalecer a estrutura de segurança pública local, especialmente no que se refere ao patrulhamento e ao enfrentamento da criminalidade. O Presidente iniciou sua fala agradecendo à comissão pela realização da reunião na presente data, considerando que, conforme acordado anteriormente, não haveria reunião nesta semana. Destacou, ainda, a importância da disponibilidade dos membros para o debate exclusivo do projeto em pauta, o qual foi encaminhado em regime de urgência. Informou que, o Subtenente Diego Santos Ferrão esteve na Casa Legislativa, reunindo-se com a Presidência, para apresentar a demanda referente à aquisição de uma viatura, explicando que a corporação já possuía interesse na aquisição do veículo, e que como tinha surgido a possibilidade de formalização de convênio estadual, esse processo seria mais vantajoso financeiramente para a Polícia Militar. Ressaltou o Presidente que, em razão dessa oportunidade e da necessidade de cumprimento dos prazos estabelecidos, houve a solicitação de celeridade na tramitação legislativa, a fim de viabilizar a destinação dos recursos ao fundo competente e permitir a aquisição do veículo. Esclareceu que o recurso em questão não pertence ao caixa do município, sendo oriundo de convênio de trânsito, vinculado a receitas de multas e destinado à Polícia Militar. Informou que a aquisição é considerada vantajosa e que a nova viatura substituirá um veículo do ano de 2019. Salientou a importância de equipamentos adequados para a atuação policial, especialmente considerando a natureza das atividades desempenhadas, que demandam constante deslocamento e, por vezes, situações de risco. Destacou, ainda, o relevante trabalho realizado pela Polícia Militar na região, contribuindo significativamente para a manutenção da segurança pública, inclusive atendendo áreas adjacentes, o que reforça a necessidade de investimentos na estrutura da corporação. Relatou que buscou informações junto ao Poder Executivo acerca do saldo disponível no convênio, sendo informado que, atualmente, o montante é de R$ 772.984,08, sem considerar a dedução do valor referente à aquisição em questão. Ressaltou que, mesmo após a referida destinação, permanecerá um saldo expressivo, que deverá ser aplicado de forma planejada em futuras melhorias. Por fim, destacou que os recursos vêm sendo utilizados de forma responsável, destinados a necessidades reais da corporação, não havendo solicitação para aquisição de itens supérfluos. O Vice-presidente cumprimentou a todos e destacou a relevância do trabalho desempenhado pela Polícia Militar no município, reconhecendo sua atuação eficiente na promoção da segurança pública. Ressaltou, ainda, a importância da participação da comunidade nesse contexto, especialmente no que se refere à estrutura familiar e à educação, fatores que contribuem diretamente para a formação dos cidadãos. Enfatizou também o papel das instituições de ensino e de seus profissionais, bem como das parcerias estabelecidas por meio de programas educativos, cujos resultados refletem positivamente na sociedade. No tocante ao projeto, esclareceu que se trata de repasse de recursos oriundos do Estado, vinculados ao fundo de trânsito e destinados diretamente ao órgão competente, estando, portanto, em conformidade com a legislação vigente, sem vícios de inconstitucionalidade. Observou que, embora não haja obrigatoriedade legal de submissão à aprovação do Legislativo, a tramitação pela Casa contribui para a transparência do processo. Destacou, ainda, como positiva a iniciativa do Subtenente Diego em procurar a Presidência e membros do Legislativo para apresentar a demanda, ressaltando a importância do diálogo entre a sociedade e o Poder Legislativo. Salientou que a busca pela interlocução institucional fortalece a análise das necessidades e contribui para o apoio às ações que visam o desenvolvimento do município. O Vereador Guerino destacou que, conforme consta no projeto, a tramitação em regime de urgência decorre da necessidade de viabilizar, em tempo hábil, a transferência dos valores, a fim de permitir a adesão à ata de registro de preços e assegurar a aquisição do veículo dentro dos prazos previstos. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 25 de março de 2026.
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